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~ LJ!L r- 3 83/ ;,·- ~;·· "H. - , -l'i c-r · ios p ;l ·n a nem 'êl\':to 

1\g JatJ.;;. Oi s ri ai . 

O l'RI:SIJOJG DA CÂMARA RJilLCI.PAL DE Ni\Ct\PÁ, 

Paço nl> , . que (l câmar·a Muni '. p.l,l de f-1a apá d ~ ' I 'P fl <! •u f'l 'Hillu! ( 

, I . 
A.-t. H!- O Ag--ente D.Lst•·' ·t~J. se.ra ftomcndo pe lo >,.,. f,.il.n HunJ~; ipa. l 

goa 

de /th ~,,p[a até qui nze dlas UJ~S ser lndlcado pela maioria da Comun i dnd t ' · c.1 n " n , 

u· tri J, 
, 

n rav ~ ele vot<1ção d · r·eta e secr ta. 

AP • 2l! A " leic;áo ()<)ra escolha do Agen · Dh;lri n I , 

da por- 1 u•~a CortLi s5o, · ntegrada por cinco membros, Sendo urn r C(Weser tan da P .t'e eH,u 

:r a Muni · j pal df~ Hacap.Í., um t' pl'esentontíc da CÔmara ~1uni lJ?í.ll <le !•la ,·apá do pr·e · 

tenso Oj ·t,r- · o . 

rX ""'.§ , , ... 
/1 1Y- Ate dez dia7 apos a publicaçao d 

as Col!d ssÕcs de · El_eiçÕes, que atr•avés do Edital, com antccedênc' 

dias e mt'ud.Jna de vinte e cinco dias, mat'Cat'ão QS datas da c co!ho. 

tais 'I (.)li ·udos pelo Executivo . 

-ao j 
, 

ntln.i.ma 

. . 
§ 22 - Pat·a participar da indicaç~o de Ag nte Di r' i al d 

merror~o da Comunidade; ser mof'udor~ do Distt"ito 

§ .Q- O aluais Agentes 'Ois riLai.s, podru:ão ·a d'd 

-:\ t (I< •Hdt• CJII • ~ 
, 

<lfttJ';;tcm dof:l c;.aq~os que oc•upum, ale qu tnz düt.S dal f \ d~ 

-ça d • ·ta L i . 

o 

§ 42 - l manda. c: r i ·r' 'i 

do m.<:utilitlu do Pr ·efelto Nwd · · pal critérios esses que ser·Do obed c'id 
,.. 

manda u c 111 vn ·:m ' i a. 

1\ I ' 0 - 1\ com1 tênc in dos Agcnt;, s I)· s Lr i a i ~=; 1 i rn i I acl:\ d 

1\e · . 4<2 - .- ta Lei será rcgu ar nlnda 
, 

ent Pn•·:a. u n 1g o· nn dn o d • BU:l fltobl.icação t t vogado.s o. dl s (M>H i '~'t' , . .,, c·mol.o•;; ·· 

PJ\LÁC!O JJ\NJ\RY NUNES, em 09 de nov mbP de I . 990 . . .. 
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